
l; • 1 to ,'Ü <l. votos m. ch,..p 
dt;i. s d CJ r. · 1. 1 cio- .. ., o , , · .doudam"nto d- éftP1d.· deci-• 

t;.- o p:1r· o int ·:iro ; med ·i '1t2.m~ . .ntr:i St.l .t •cior se a t .r etrtt d .ci 
'· -

t i u rr11 ,i or dG que r-.i. 1, , 1 rn.ra o j_nteiro imedi.atamente in 
ferior ' ~ erccira d· ci1nl. for m.,,nor do oue cinco. 

23 - Ser d e lar· J.(.; ven e or a chap . que obti :re m ... ü.~ de 50 at 
·os ,oto ponder~do0. 

, 
l!) - Hc...V .ldO r ·:. e "'r 1 !:; Ui!~.\ e},· ·~a,i concorrentes, serr V n 

e .. dor:1 a c11apa Que obti\ r maiorj_a simpl ,f, d.os votos pond r-:i. · oc,. 

f~ 22 - No ca. o e n·.1. er rn· i.s d duas chapas concorrentes, .... e ne­
nhuma d:-is e l~~pas ale-- nç, r a n .rcentad,em r,revista no caput d .c::-t · ·lr Jigo, 

; 

!'\.1,.;ed_ -e.: -t ova eleiç~o, noL dias 8 a 21 d julho d 19 R, obser-
vad s as pr.sentes normas. 

§ 32 - Concorrerio na eleiçio de que trata o par~grafo anterior as 
duas chapas que obtiverem maior percentagem de votos, observe.ndo-se o d'is , 
posto no paragrafo primeiro deste artigo~ 

TÍTULO VI 

DA ELABO ÇÃO DA LISTA S~XTUP A 

Art,. 24 - Encerrada a apuração, a Comissão Elej_ tor-- J., encaminhará, 
de imediato, o resu1 tiJdo da 1 eição ao Heitor, que convocara, no prazo de 
wnt ... ff an , reut ião dos Conselho e du_p rior E, da UFR J, para a elaboração 
di:..t lista sêxtuplé. para fü:d tor. 

li " 1!11 -·· O candj.àa.to elet to para o e·. rf.o de Feitor encaminhara a Se 
cretaria doe Órg~os Coleeindos, at~ a data dessa reuniio, cinco i~mes 
cwnstanten em sua chapa, numerador3 de dois a sei:3. 

§. 2º -· Os Oonst~lho(J Superior colov rão 
o t .. m do RPitor 1-.i to e )ffiI .eti rio a m suu 

m primeiro lugar na li~ 
com o~ nomes e. na ordem 

lndj e J o. 1 · y.., , · cJ. l# • 

11' f 1 r. 1 O VI I 

D· Gürt S,:-3Í\O ELEI 'l'OH.AL 

rt 2#i - A Com:i. c•::.Go Blei ·con .1, cem.Justa d., 12 rnemb. os,, será. nomec:.t 
da pelo lt('\i tor até o dia l• c1 f' r-•bril de 19AP e r:3erá consti tui<la por 4 repr~ 
f1.n1t&mtrE de cada entida (/\DTR, hSU e DCE), todos indic-:.idos p-los E.:eus 
-1·ospec.tivos pc.res. 

§ lQ e- Em mw o:d.m ira reuniao" convocada p _.l o Reitor, ttt Comi.s~~:e<> 
li 

Elt~itoral e(•colhera, entre os sc11s m mbros, o .rr(3Bid .nte., o vice-pr sidente, 
t.f.'J:. primeiro e tu: fit.;L und ~3ccrett~rios. 

§ ? E ~ d . l :i • C . ..... El . 1 d . dr ·~·Q •- stao im i .• , <.o.3 o.e :1.nt g.rar a omissao __ e ora os can J ~ 
A • li tct~ de toc~;).s ::1b :ll:--Tu.s, bem como OD seus con;iuges L parentes ate o segu!! 

• I f' • 1J(1 grau, eonsant::-uineor:-; ou a 1ns., 
, i,, 

Art. ;~-:: .... A Comi. s~JriO EJ. ··i toral funcionara com sete dos seus membro .. 
• ":·1 f.!,uenLE.b, a 1 i br-·:rando ·0i:-,r r aiorin sirnrüe• , sendo pÚblicas a.s sué-1.S r urJioes. 

A r t .. . 7 - C o· ·. e t, <.. ; e, o mi s , ão Bl e i to ral : 
r:.1) Homolo,_:;, ... r as inscric<)P:~ lac chapas; 
·,.) Divu1c:-1 r , ~, · :•rup<,r:i ;Õc:--- d·" cb1pas, o ... rrni..unos dos currj.cul.a e progn_!: 
,:·1.8 .. t.1 dt~ trabalho das chapas, imcà iatarnente após o encerr·mento das inscriqÕes .. 
\) Coordennr superv1 .::,lonar todo o proces:30 de eleicão a aue. se refere 
:,l<;,. ti? ]).Jlibera~ão, inclusive rror:1ov~•rhi·:; e definindo os locais dos debat ·s 
(:l.(~~toraiB; 
e') lk('idir, em primeira j_m· t~ncüi, as r clamações e imput:;rJ.u.ções relativas 
f:) ,_ 

·llçao do r.)rocesso ~] e:: tor ,·11; 



e) Cred nciar os fiscai ..-, J. nd1.c dos pelos c: .. ndid •:1.to ·; 
) t tb 1 ,ce ~ o nCuncr Ot> lorí 1.. e us mc .... r.1.r, :receptoras dov votos; 

r) Divul :rar as li e tas do. eleitore 
h) C· ncel r o regi .... tr0 d candj ú~.t s por desrespeito às preEentes norm~ º; 
· ) J\ v u ·~ e mo j w1 t o 1 · ; 

j) Divu.l.gar o d· 1 .ição; 
k) F zer cumprir o di·--po::- o 1esli, Deliberaç::-'o; 
1 ) Re solver os e:.--~ s o s o mi U' o .: .. 

' ÍTULO VIII 

D~ ECURSOS 

Art. 28 - Dos atos da Comissio Elcitorrl c~be recurso para a As~ 
em léia Conjunt· das entidades (ADUR, ADUR e DCE). 

Parágrafo Único - Os recursos serão interpostos, po escrito, no 
prazo de yinte e quatro horas da práti.c.. do <=- tn., 

Jrt. 29 - A Assembléia Conjunta das entidades (ADUR, ADUR e DCE) 
c'dir' sobre o r curso no prazo de setent e duas horas contadas do in 

ereeso dor cur~o. 

TÍTULO IX 

DA HOPAGA DA ELEITORAL 
Art. 30 - t facultada a campanha eleitoral aos candidatos insc . :to , , 

§ lQ - As atividades de cé npanha eleitoral doo e· ndidatos inscritos 
rao restritus ao nue se segue: 

) l t te, ntr e .. , !l' :1.: , or nizador pel Comü-,são El i toral; 
b) Reuniões dos candidatos inscritos com os três seBmentos da Comunidade; 

)Bsn-: · ~ o de mt1.terial ePcri to, com id ntificação a. hapa emitente, 
contendo splatafonr1t:u lo~ cé. ndi lat s; 1

• ] 

d) ?ixaçif o de· · fnix:·s e cu1 tazes em locais d, terminados pela Comi -são Eleitbr-1 i 
e) Distribuição de camisetaf~, "bot.tons" s · milares. 

§ 22 - É vedado 'lOti cand: d~t to~, nf caro~ -;tnl1.a eleitoral: 
a) Perturbar os trabalho~ did~tico 0

, cient!fico administrativos; 
b) P"char edif{cJos e instalaç~es d~ Universidade; 
e) Utilizar recursos fin· nc iro!:1 ou do patrimônio da Universidade; 
d) Utiliz,c r meio e comun:tc ... çr:o externos como r' dio, jornais ou televisão, 

)i ·u f:in•, d campanha clcitor:tl. 

'rÍTlTLO X 

DA e D .::iP~ .;IÇÕE~ FINA S 

~ · • _ l t P 111 .mb1·0!; < o ( 1 i(,. t; 'cnico ,. clmini trt1tivo · (l' Com· .J-

;-- o Jüe :i. toral se rito J ·i bE. 1 ·, ti(;.~ w ~O l, e o r- eu r gim e d trabalho Dar: a tu~1 

P[1r1iLrafo Único - .· r preqentant º di ·centet~ 1 L Conissão Eleitoral 
ter~o suns frü tas ~ s Ruln~ ou ;~ ,, tr:-•.balhos escolar s abonadas nos dias 
e hor- s de reu1~i2-o da Cori:.. :Ú1. , mediante declaraç ~ o do Prc.:ide 1rte da r: e .... ")P.Ja. 

Art. 32 - Terminado o orazo h~bil par8 recurso contrR o~ trabalhos 
de ripur- r.ão, n Corntr-são Eleit~ra ôeverá providenciar a incineraç:='o d:t .... 
c~dulas e dos ma.terüiis ut"i.}i.7,n.do!;, preservt-:-..nd.o él a-t::1 dos tr-·abalhos oue 
s •rá nrouivada rn1 ~ec1et·•1i~. C·úS Óre;ãos Colegiados. 


